
 

Dúvidas Frequentes  
Campanha de Vacinação para Dependentes 2022         

• Como eu faço para adquirir as doses para meus familiares? 

Pelo site da CooperJohnson, na sua Área Restrita > CooperJohnson > Vacinação Contra Gripe. Nesta etapa você 

escolherá a quantidade de doses que deseja adquirir e inserir as informações dos dependentes. Não abreviar nomes 

e se atentar para a data correta de nascimento. 

Após aceitar o termo de compra, assine digitalmente o pedido (a assinatura é a senha que você utilizar para acessar 

sua área restrita), e então você receberá as informações da sua compra por e-mail. As doses deverão ser tomadas no 

período mencionado nos tópicos abaixo, exclusivamente no local que você optou para cada dependente no ato da 

compra.  

 

A QUANTIDADE DE DOSES É LIMITADA!  

 

PRAZO PARA COMPRA DAS VACINAS: ATÉ DIA 03/04/2022 

 

VALOR DE CADA DOSE: R$ 65,53 

 

• Como faço o pagamento da compra? 

Será descontado na sua folha de pagamento, do dia 30 do mês. Compras acima de R$ 90,00 podem ser parceladas 

em até 2x, compras acima de R$ 160,00 podem ser parceladas em até 3x. 

  

• Qual será o período de aplicação das vacinas? 

Estacionamento J&J SJC - Drive thru: 27/04 a 01/05  

Estacionamento J&J SP JK - Drive thru: 28/04 e 30/04  

Clinicas: 27/04 a 30/04.  

Veja no tópico abaixo os horários e endereços de cada local.  

 

• Horários e endereço das clinicas? 

Você pode conferir no site da CooperJohnson de acordo com sua região:  

Vale do Paraíba: https://bit.ly/VacinacaoValeParaiba2022CJ  

SP Capital: https://bit.ly/VacinacaoSPCapital2022CJ  

Cidades do Interior de SP: https://bit.ly/VacinacaoInteriorSP2022CJ  

Será enviado para o seu e-mail uma confirmação de compra com todas as informações do local de vacinação que 

você optou em nosso site.  

 

• Como será a vacinação nos estacionamentos da J&J em SJC e SP? 

SJC: Teremos dois modelos: 

Drive thru (no carro): entrada pela portaria de acesso de carro da G5, será vacinado dentro do carro até 4 pessoas.  

Pedestre (para quem for a pé, sem carro): O modelo de pedestre pela entrada na portaria G4 de pedestre, local 

próximo a lojinha.  

Horário: 09hs às 20hs de segunda à sexta e das 12hs às 19hs nos finais de semana e feriados. O serviço de “drive-

thru” será interrompido das 13:30h às 14:30h e das 16:30h às 17:30h para manobra dos ônibus. Para os veículos que 

estiverem na fila nestes horários, a orientação é descer do carro e, de máscara, acessar o local de vacinação a pé. 

SP JK: O acesso será através da entrada principal da J&J que dará acesso ao ponto fixo de vacinação. Haverá ponto 

de vacinação para quem não estiver de carro. 

Horários: às sextas-feiras, das 9h às 17 horas; e aos sábados, das 09h às 15 horas. 

 

• Importante:  Por medida de segurança, nas doses aplicadas no sistema de drive-thru, o veículo deve 
transportar no máximo 4 pessoas, e os vidros dianteiros e traseiros devem abrir completamente. Crianças 
menores de 10 anos não podem ser vacinadas dentro do carro.  

https://bit.ly/VacinacaoValeParaiba2022CJ
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• É importante que a roupa possibilite acesso fácil ao ombro, onde a vacina será aplicada; 
 

• Para quem é fora da região das clinicas, como funciona? Podemos realizar a vacina e ser reembolsada?  

A Campanha de Vacinação da CooperJohnson é destinado aos familiares, onde será realizada nas clinicas conforme a 
divulgação. É uma parceria com o laboratório Sanofi que fecha com clinicas parceiras somente no estado de SP. Não 
há reembolso para vacinas de familiares. 
Sobre reembolsos para FUNCIONÁRIOS, entre em contato com o time de GHS: 
São José dos Campos: SGomes10@ITS.JNJ.com   
São Paulo:  VFonsec3@ITS.JNJ.com   

• Sou FUNCIONÁRIO Johnson, como será minha vacinação? 
Se você deseja ser vacinado em São José dos Campos ou São Paulo (JK), não há necessidade da adesão prévia. 

Se você deseja ser vacinado nas clínicas localizadas em Jacareí, Caçapava ou Taubaté, faça a adesão prévia, pelo link 

abaixo, no período de 21 de fevereiro até 20 de março.  

>> https://frontier.campanhavip.com.br/PortalAdesao/usuario/949022514  

Informe o número do WWID (se for funcionário Johnson) ou o número do crachá (se for terceiro residente) no 

campo matrícula e escolha o local onde prefere ser vacinado.   

Dúvidas sobre vacinas para funcionários, entre em contato com o time de GHS: 

São José dos Campos: SGomes10@ITS.JNJ.com   

São Paulo:  VFonsec3@ITS.JNJ.com   

 

• Posso comprar vacina para qualquer familiar? 

 Sim! Não há restrições, apenas o limite de 6 doses por cooperado.  

 

• A vacina tem restrição alérgica? 

Para pessoas com alergia a ovo. 

 

• Caso tenha testado positivo a COVID, prazo para tomar a vacina da gripe é de 30 dias? 

Sim, para tomar a vacina precisa do prazo de 30 dias após os primeiros sintomas de COVID. 

 

• Sou cooperado aposentado, posso comprar a vacina? 

Sim! Se você é aposentado que não faz parte do Pension Plan (não tem folha de pagamento), você deverá realizar a 

transferência do valor da sua compra das vacinas para conta da CooperJohnson até o dia 03/04/2022. 

• A vacina deste ano já está inclusa contra a influenza H3N2? 

Sim, temos H3N2 na composição das vacinas, vacina será quadrivalente, monodose, do laboratório Sanofi. Abaixo a 

atualização das CEPAs. 

 
 

• O que preciso levar para tomar a vacina no período de vacinação? Preciso pegar o meu voucher físico? 

Não teremos voucher físico. No dia da vacinação é só apresentar um documento com foto de cada dependente é o 

número do crachá do cooperado (informando os 2 últimos zeros, formato XXXXX-XXX) que comprou a vacina. Caso 

a criança não tenha RG pode ser certidão de nascimento. 
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• Quero trocar a vacina de um dependente, para outro dependente. É possível? 

As alterações das informações dos dependentes após a compra, podem ser realizadas no site da Cooper, no mesmo 

local onde você realizou a compra. Clique no ícone de lápis para abrir a página para realizar as alterações. Todas 

alterações serão permitidas até dia 03/04/22. Não serão permitidas alterações, em nenhuma hipótese, após o 

prazo estipulado.  

 

• Preciso corrigir a informação de um dependente, como faço? 

As alterações das informações dos dependentes após a compra, podem ser realizadas no site da Cooper, no mesmo 

local onde você realizou a compra. Clique no ícone de lápis para abrir a página para realizar as alterações. Todas 

alterações serão permitidas até dia 03/04/22. Não serão permitidas alterações, em nenhuma hipótese, após o 

prazo estipulado.  

 

• É possível cancelar minha compra?  

O cancelamento da compra pode ser realizado até o dia 03/04/22 no site da Cooper, na mesma página onde 

adquiriu as doses. Após esta data NÃO realizaremos cancelamentos. 

 

• A partir de que idade pode tomar a vacina? 

A partir de 6 meses de vida. Crianças de 6 meses a 9 anos incompletos que nunca tomaram, serão necessárias 2 

(DUAS) doses, com intervalo de 30 dias entre elas. Você pode adquirir duas doses no site da Cooper para crianças 

que nunca tomaram vacina. A primeira dose deverá ser aplicada no período da aplicação da vacina, no local 

escolhido por você, e no intervalo de 30 dias terá que voltar na clínica para tomar a segunda dose. Todas as clinicas 

vão guardar essa segunda dose por 30 dias. 

 

• Comprei duas doses para menores de 9 anos, como será o processo? 

A primeira dose deverá ser aplicada no período da aplicação da vacina, no local escolhido por você, e no intervalo de 

30 dias terá que voltar na clínica para tomar a segunda dose. Todas as clinicas vão guardar essa segunda dose por 30 

dias. 

 

• Emite Nota Fiscal da vacinação? 

O valor da vacina é a preço de custo, esse é um benefício por isso não emitimos nota fiscal. 

• Tomei a vacina contra a Covid-19, em quanto tempo posso tomar a vacina da gripe? 
De acordo com o “Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação Contra a COVID-19” do Ministério da Saúde, 

deve-se haver um intervalo mínimo de 14 dias entre as vacinas COVID-19 e as diferentes vacinas do Calendário 

Nacional de Vacinação. Portanto para todos que tomarem a vacina COVID próximo ao período de vacinação da 

CooperJohnson, mediante a comprovação por e-mail, terá sua dose de vacina da gripe adquirida reservada com a 

clínica. 

 

Para mais informações ou dúvidas sobre vacinas para familiares, entre em contato com o time de eventos da 

CooperJohnson: 

E-mail: eventos@cooperjohnson.com.br 

WhatsApp: (12) 99192-8982  

 

Dúvidas sobre vacinas para funcionários, entre em contato com o time de GHS: 

São José dos Campos: SGomes10@ITS.JNJ.com   

São Paulo:  VFonsec3@ITS.JNJ.com   
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